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ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE  
VILMA ROSSI 
RG: 9.75G.247-4 
CPF: 055.424.349-08 – Representante legal da Cooperativa COPACANP  
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC (no caso de recursos) 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: Famílias que Constroem o Futuro: Implantação da 
Agroindústria de Polpas de Frutas da Cooperativa COPACANP no Noroeste do Paraná 
 
 
4. ENDEREÇO: AC Projeto de Assentamento Companheira Roseli Nunes, no Centro  
 
5. TELEFONE (44) 9 9995-3084 
 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO: cooperativa.copacanp@gmail.com 
 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
( ) Impugnação do Edital 
 
( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
 
(x) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
 
(         ) Resultado da habilitação da OSC 
 

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

Trata-se da interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão da 
Comissão de Seleção do Edital do Projeto Coopera Paraná, que considerou como não 
atendidos os critérios de habilitação referentes aos seguintes itens: 

• Documentação dos Representantes Legais: apresentação de documentos 
ilegíveis referentes aos Registros Gerais (RG), Cadastros de Pessoa Física (CPF) 
e comprovantes de residência dos dirigentes da Cooperativa;  

• Regularidade Fiscal e Previdenciária: ausência da Certidão Liberatória emitida 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), exigida para 
comprovação de inexistência de pendências junto ao Tribunal de Contas do 
Estado (TCE).  

Dessa forma, a Cooperativa apresenta o presente recurso visando à revisão da decisão 
proferida, mediante a juntada da documentação regularizada e complementar, para fins 
de habilitação da entidade no certame. 
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9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROECOLÓGICA, AGROINDUSTRIALIZAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DO NOROESTE DO PARANÁ vem, respeitosamente, apresentar 
o presente recurso administrativo, com fundamento nos princípios da legalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa e busca da verdade material, previstos 
na Lei Federal nº 9.784/1999. 

9.1. Dos Principios Administrativos 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública deve observar os 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e formalismo moderado, assegurando aos 
participantes do certame a possibilidade de saneamento de pendências meramente 
formais ou documentais, desde que não haja prejuízo à análise objetiva da proposta ou 
à lisura do processo seletivo. 

Além disso, o art. 56, §1º, da referida legislação assegura o direito à interposição de 
recurso administrativo, possibilitando a revisão dos atos praticados pela Comissão de 
Seleção. 

No presente caso, os apontamentos realizados referem-se a questões formais e 
plenamente sanáveis, não comprometendo a capacidade técnica, jurídica, operacional 
ou institucional da Cooperativa. 

9.2. Da Regularização Documental 

Em atenção às diligências apontadas pela Comissão de Seleção, a Cooperativa 
apresenta, neste ato, a documentação complementar e regularizada, incluindo: 

• novos arquivos legíveis dos documentos pessoais dos dirigentes da Cooperativa;  
• cópias legíveis dos documentos de identidade (RG) e CPF dos representantes 

legais;  
• cópias das Carteiras Nacionais de Habilitação (CNH) dos diretores que possuem 

referido documento, encaminhadas de forma complementar para reforço da 
comprovação de identificação civil;  

• comprovantes de residência atualizados dos dirigentes;  
• Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, válida 

e regular;  
• ATA registrada da Cooperativa referente ao exercício de 2026, contendo a 

atualização da composição da diretoria, em especial a substituição do Diretor 
Tesoureiro.  

Esclarece-se que a alteração na diretoria ocorreu regularmente, conforme deliberação 
formal da Cooperativa devidamente registrada em ata, motivo pelo qual se faz necessária 
a apresentação da documentação atualizada dos representantes legais. 
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Importante destacar que as pendências apontadas não decorrem de irregularidade 
material ou ausência de capacidade institucional, mas apenas de necessidade de 
complementação, atualização e reapresentação documental, plenamente sanada dentro 
do prazo recursal previsto no edital. 

Ademais, o próprio Edital do Projeto Coopera Paraná prevê a possibilidade de 
apresentação de recurso administrativo e juntada de documentos complementares 
durante a fase recursal, especialmente para correção de inconsistências formais 
relacionadas à habilitação. 

Dessa forma, considerando o atendimento integral às exigências editalícias e a 
apresentação da documentação atualizada e regular, requer-se o conhecimento e 
provimento do presente recurso, com a consequente habilitação da Cooperativa no 
âmbito do Edital do Projeto Coopera Paraná. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA À PRESENTE SOLICITAÇÃO 

Em atendimento às exigências previstas no Edital do Projeto Coopera Paraná, a 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROECOLÓGICA, AGROINDUSTRIALIZAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DO NOROESTE DO PARANÁ - COPACANP apresenta, em 
anexo ao presente recurso administrativo, os seguintes documentos: 

• cópias legíveis dos documentos pessoais (RG e CPF) dos dirigentes da 
Cooperativa;  

• cópias das Carteiras Nacionais de Habilitação (CNH) dos diretores que possuem 
o documento;  

• comprovantes de residência atualizados dos representantes legais;  
• Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR;  
• ATA registrada da Cooperativa referente ao exercício de 2026, contendo 

atualização da diretoria e substituição do Diretor Tesoureiro;  

Diante do exposto, requer-se o recebimento e análise da documentação apresentada, 
com a reconsideração da decisão recorrida e a consequente habilitação da Cooperativa 
no certame. 

 
 
 

Amaporã, 09 de maio de 2026 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante legal da Cooperativa COPACANP 

Vilma Rossi 

VILMA 
ROSSI:05542434908

Assinado de forma digital por 
VILMA ROSSI:05542434908 
Dados: 2026.05.11 08:36:48 
-03'00'
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Tribunal de Contas do
Estado do Paraná

Certidão Liberatória

COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROECOLOGICA,
AGROINDUSTRIALIZACAO E COMERCIALIZACAO DO NOROESTE DO
PARANA

CNPJ Nº: 41.241.130/0001-01

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,
MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO
OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O
COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROECOLOGICA,
AGROINDUSTRIALIZACAO E COMERCIALIZACAO DO NOROESTE DO
PARANA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 08/07/2026, MEDIANTE
AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146


Tribunal de
Contas do
Estado do
Paraná ná

Código de controle
3266.OVTZ.4842

Emitida em 09/05/2026 às
13:21:57

Dados transmitidos de
forma segura.


